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LEI N° 267/2012

SÚMULA:- Dispõe sobre a correção dos Subsídios do
Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais do
Município de Mauá da Serra, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a
seguinte.

Lei:

Art. 1° - Os subsídios do Prefeito; Vice-prefeito e Secretários Municipais
do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, ficam corrigidos em
6,0799% (seis inteiros e setecentos e noventa e nove décimos de milésimos
por cento), com base na Inflação havida no período de 01/01/2011 à
31/12/2011, medido pelo INPC/IBGE.

Art. 2° - A presente correção é com base na Lei Municipal n° 261/2012,
de 05.04.2012.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de si
retroativos a 01/04/2012.
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